
SENADO FEDERAL
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SUMÁRIO

47ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA
DA 55ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE EM 27/11/2018.

Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Terça-feira, às 11 horas e 30 minutos

FINALIDADE PÁGINA

Instruir o Projeto de Lei do Senado nº 337, de 2016, que "Dispõe
sobre instrumento de cooperação federativa para transferência à
União de competências educacionais de Estados, Distrito Federal
e Municípios".
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - CE

PRESIDENTE: Senadora Lúcia Vânia

VICE-PRESIDENTE: Senador Pedro Chaves

(26 titulares e 26 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)

Rose de Freitas(PODE)(8)(13) ES (61) 3303-1156 e
1158

1 Valdir Raupp(8) RO (61) 3303-
2252/2253

Dário Berger(8) SC (61) 3303-5947 a
5951

2 Hélio José(PROS)(8) DF (61) 3303-
6640/6645/6646

Marta Suplicy(8) SP (61) 3303-6510 3 Raimundo Lira(PSD)(16) PB (61) 3303.6747
José Maranhão(8) PB (61) 3303-6485 a

6491 e 6493
4 Simone Tebet(19) MS (61) 3303-

1128/1421/3016/3
153/4754/4842/48
44/3614

Edison Lobão(16)(8)(19) MA (61) 3303-2311 a
2313

5 VAGO

João Alberto Souza(8) MA (061) 3303-6352 /
6349

6 VAGO

MDB

Ângela Portela(PDT)(5) RR 1 Gleisi Hoffmann(PT)(5) PR (61) 3303-6271
Fátima Bezerra(PT)(5) RN (61) 3303-1777 /

1884 / 1778 / 1682
2 Humberto Costa(PT)(5) PE (61) 3303-6285 /

6286
Lindbergh Farias(PT)(5) RJ (61) 3303-6427 3 Jorge Viana(PT)(5) AC (61) 3303-6366 e

3303-6367
Paulo Paim(PT)(5) RS (61) 3303-

5227/5232
4 José Pimentel(PT)(5) CE (61) 3303-6390

/6391
Regina Sousa(PT)(5) PI (61) 3303-9049 e

9050
5 Paulo Rocha(PT)(5) PA (61) 3303-3800

Kátia Abreu(PDT)(5)(30)(32) TO (61) 3303-2708 6 VAGO

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PDT, PT)

Antonio Anastasia(PSDB)(2) MG (61) 3303-5717 1 Davi Alcolumbre(DEM)(7) AP (61) 3303-6717,
6720 e 6722

Flexa Ribeiro(PSDB)(2) PA (61) 3303-2342 2 Ronaldo Caiado(DEM)(7) GO (61) 3303-6439 e
6440

Roberto Rocha(PSDB)(2)(10)(20) MA (61) 3303-
1437/1435/1501/1
503/1506 a 1508

3 Eduardo Amorim(PSDB)(22) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

Maria do Carmo Alves(DEM)(7) SE (61) 3303-
1306/4055

4 VAGO

José Agripino(DEM)(7) RN (61) 3303-2361 a
2366

5 VAGO

Bloco Social Democrata(PSDB, DEM)

José Medeiros(PODE)(6) MT (61) 3303-
1146/1148

1 Sérgio Petecão(PSD)(6) AC (61) 3303-6706 a
6713

VAGO(6)(33) 2 Ana Amélia(PP)(6) RS (61) 3303 6083
Ciro Nogueira(PP)(6) PI (61) 3303-6185 /

6187
3 Lasier Martins(PSD)(15) RS (61) 3303-2323

Bloco Parlamentar Democracia Progressista(PP, PSD)

Cristovam Buarque(PPS)(3) DF (61) 3303-2281 1 João
Capiberibe(PSB)(3)(17)(23)(27)(28)(24)

AP (61) 3303-
9011/3303-9014

Lúcia Vânia(PSB)(3) GO (61) 3303-
2035/2844

2 Randolfe Rodrigues(REDE)(3)(20) AP (61) 3303-6568

Lídice da Mata(PSB)(3) BA (61) 3303-6408 3 Romário(PODE)(14)(21) RJ (61) 3303-6517 /
3303-6519

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania(PV, PSB, PCdoB, REDE, PPS, PODE)

Pedro Chaves(PRB)(4) MS 1 Magno Malta(PR)(4) ES (61) 3303-
4161/5867

Wellington Fagundes(PR)(4)(9) MT (61) 3303-6213 a
6219

2 Telmário Mota(PTB)(4)(26)(29)(31) RR (61) 3303-6315

Eduardo Lopes(PRB)(4) RJ (61) 3303-5730 3 Armando Monteiro(PTB)(9)(11)(12)(25) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

Bloco Moderador(PTC, PTB, PR, PRB)

(1) O PMDB e os Blocos Parlamentares Resistência Democrática e Social Democrata compartilham 1 vaga na Comissão, com a qual o Colegiado totaliza 27
membros.

(2) Em 09.03.2017, os Senadores Antonio Anastasia, Flexa Ribeiro e Ricardo Ferraço foram designados membros titulares, pelo Bloco Social Democrata, para
compor o colegiado (Of. 29/2017-GLPSDB).

(3) Em 09.03.2017, os Senadores Cristovam Buarque, Lúcia Vânia e Lídice da Mata foram designados membros titulares; e os Senadores Romário e Randolfe
Rodrigues, membros suplentes, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor a CE (Memo. nº008/2017-BLSDEM).

(4) Em 09.03.2017, os Senadores Pedro Chaves, Thieres Pinto e Eduardo Lopes foram designados membros titulares; e os Senadores Magno Malta e Vicentinho
Alves, membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 5/2017-BLOMOD).

(5) Em 09.03.2017, os Senadores Ângela Portela, Fátima Bezerra, Lindbergh Farias, Paulo Paim, Regina Sousa e Acir Gurgacz foram designados membros
titulares; e os Senadores Gleisi Hoffmann, Humberto Costa, José Pimentel e Paulo Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor a CE (Of. nº005/2017-GLBPRD).

(6) Em 09.03.2017, os Senadores José Medeiros, Roberto Muniz e Ciro Nogueira foram designados membros titulares; e os Senadores Sérgio Petecão e Ana
Amélia, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor a CE (Of. nº026/2017-GLBPRO).

(7) Em 13.03.2017, os Senadores Maria do Carmo Alves e José Agripino foram designados membros titulares; e os Senadores Davi Alcolumbre e Ronaldo Caiado,
membros suplentes, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº07/2017-GLDEM).

(8) Em 14.03.2017, os Senadores Simone Tebet, Dário Berger, Marta Suplicy, José Maranhão, Raimundo Lira e João Alberto Souza foram designados membros
titulares; e os Senadores Valdir Raupp e Hélio José, membros suplentes, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 31/2017-GLPMDB).
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(9) Em 14.03.2017, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Thieres Pinto, que passou a compor o colegiado
como membro suplente, pelo Bloco Moderador (Of. nº 27/2017-BLOMOD).

(10) Em 21.03.2017, o Senador Ricardo Ferraço deixou de compor o colegiado, pelo Bloco Social Democrata (Of. nº 104/2017-GLPSDB).

(11) Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.

(12) Em 19.04.2017, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Thieres Pinto, pelo Bloco Moderador, para compor o
colegiado (Of. nº 50/2017-BLOMOD).

(13) Em 07.06.2017, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro titular, em substituição à Senadora Simone Tebet, pelo PMDB, para compor o colegiado
(Of. nº 135/2017-GLPMDB).

(14) Em 16.08.2017, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Memo.
nº 73/2017-BLSDEM).

(15) Em 18.08.2017, o Senador Lasier Martins foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor o colegiado (Memo.
nº 62/2017-BLDPRO).

(16) Em 31.08.2017, a Senadora Simone Tebet foi designada membro titular, em substituição ao Senador Raimundo Lira, que passa a ocupar a vaga de suplente,
pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 178/2017-GLPMDB).

(17) Em 12.09.2017, o Senador Antonio Carlos Valadares foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Romário, pelo Bloco Parlamentar Socialismo
e Democracia, para compor o colegiado (Of. nº 80/2017-BLSDEM).

(18) Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.

(19) Em 05.10.2017, o Senador Edison Lobão foi designado membro titular, em substituição à Senadora Simone Tebet, que passa a ocupar a vaga de suplente,
pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 198/2017-GLPMDB).

(20) Em 09.10.2017, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado, deixando de ocupar a vaga de
suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (Of. nº 216/2017-GLPSDB).

(21) Em 11.10.2017, o Senador Romário foi designado membro suplente, para compor o colegiado, pelo Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (Memo. nº
3/2017-GLBPDC).

(22) Em 24.10.2017, o Senador Eduardo Amorim foi designado membro suplente, para compor o colegiado, pelo Bloco Social Democrata (Of. nº 225/2017-
GLPSDB).

(23) O Senador Antonio Carlos Valadares licenciou-se por 121 dias, nos termos do art. 43, incisos I e II, do RISF a partir do dia 22 de novembro de 2017, conforme
Requerimentos nºs 1.000 e 1.001, de 2017, deferido em 22.11.2017.

(24) Em 05.12.2017, o Senador Elber Batalha foi designado membro suplente, para compor o colegiado, pelo Bloco Democracia e Cidadania, em substituição ao
Senador Antônio Carlos Valadares, que está de licença (Memo. nº 13/2017-GLBPDC).

(25) Em 08.02.2018, o Senador Armando Monteiro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Telmário Mota, pelo Bloco Moderador, para compor
o colegiado (Of. nº 4/2018-BLOMOD).

(26) Em 28.02.2018, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Vicentinho Alves, pelo Bloco Moderador, para compor o
colegiado (Of. nº 17/2018-BLOMOD).

(27) Em 23.03.2018, o Senador Elber Batalha deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular (Of. nº 1/2018-GSACAR).

(28) Em 17.04.2018, o Senador João Capiberibe foi designado membro suplente pelo Bloco Democracia e Cidadania para compor a comissão (Memo. 30/2018-
GLBPDC).

(29) Em 20.06.2018, o Senador Rudson Leite foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Telmário Mota, pelo Bloco Moderador, para compor o
colegiado (Of. nº 42/2018-BLOMOD).

(30) Em 25.06.2018, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular pelo Bloco da Resistência Democrática, em substituição ao Senador Acir Gurgacz (Of.
46/2018-BLPRD)

(31) Em 11.10.2018, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Rudson Leite (Of. 66/2018-
BLOMOD)

(32) A Senadora Kátia Abreu licenciou-se por 127 dias, nos termos do art. 43, inciso II, do RISF a partir do dia 30 de outubro de 2018, conforme Requerimento nº
491, de 2018, deferido em 30.10.2018.

(33) Em 31.10.2018, vago em virtude do retorno do Senador Walter Pinheiro, titular do mandato.

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 11:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): WILLY DA CRUZ MOURA
TELEFONE-SECRETARIA: 61 33033498
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: ce@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
55ª LEGISLATURA

Em 27 de novembro de 2018
(terça-feira)
às 11h30

PAUTA
47ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - CE

Audiência Pública Interativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 15

Retificações:
1. Atualização de convidados confirmados. (26/11/2018 17:39)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 26/11/2018 às 17:39.
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Pauta da 47ª Reunião Extraordinária da CE, em 27 de Novembro de 2018 2

Audiência Pública Interativa
Assunto / Finalidade:

Instruir o Projeto de Lei do Senado nº 337, de 2016, que "Dispõe sobre instrumento
de cooperação federativa para transferência à União de competências educacionais de
Estados, Distrito Federal e Municípios".

Convidados:

Kátia Smole
•  Secretária de Educação Básica do Ministério da Educação

Ronaldo Mota
•  Chanceler Estácio - Universidade Estácio de Sá

Cláudio Riyudi Tanno
•  Consultor de Orçamento e Fiscalização Financeira da Câmara dos
Deputados

Observações:
        A Audiência contará com o Serviço de Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS e será
realizada em caráter interativo, por meio do portal E-cidadania e do Alô Senado.
Requerimento(s) de realização de audiência:

- RCE 44/2017, Senador Pedro Chaves
- PLS 337/2016, Senador Cristovam Buarque

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 26/11/2018 às 17:39.
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador PEDRO CHAVES 

 
 

Gabinete do Senador PEDRO CHAVES 
Senado Federal – Ala Afonso Arinos, Gabinete nº 02 
70.165-900 – Brasília – DF 

Telefone: (61) 3303-2969 
Fax: (61) 3303-1926 

 

REQUERIMENTO Nº    , DE 2016 – CE 

Requeiro, nos termos regimentais, no âmbito desta Comissão de 

Educação, Cultura e Esporte (CE), a realização de duas Audiências Públicas para 

a instrução do Projeto de Lei do Senado n. 337, de 2016, que dispõe sobre o 

instrumento de cooperação federativa para transferência à União de competências 

educacionais de Estados, Distrito Federal e Municípios. Para tanto sugiro que 

sejam convidados: 

• Priscila Cruz – Movimento Todos pela Educação 

 E-mail: barbara@todospelaeducacao.org.br. Fone: (11) 3145-
5377. 

• Presidência da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 
Nível Superior (Capes) - Abilio Afonso Baeta Neves. 

 E-mail: pr@capes.gov.br. Fone: (61) 2022-6834. 

• Representante da Câmara de Educação Básica do Conselho 
Nacional de Educação – CNE. 

 E-mail: cnese@mec.gov.br. Fone: (61) 2022-7700. 

• Representante da União Nacional dos Dirigentes Municipais de 
Educação - UNDIME 

  Fone: (61) 3037-7888, undimenacional@undime.org.br. 

• Rossieli Soares da Silva - Secretário de Educação Básica do 
Ministério da Educação. 

 E-mail: gabinete-seb@mec.gov.br. Fone: (61) 2022-8318. 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador PEDRO CHAVES 

 
 

Gabinete do Senador PEDRO CHAVES 
Senado Federal – Ala Afonso Arinos, Gabinete nº 02 
70.165-900 – Brasília – DF 

Telefone: (61) 3303-2969 
Fax: (61) 3303-1926 

 

• Mozart Neves Ramos – Diretor do Instituto Ayrton Senna. 

 E-mail: nribeiro@iaf.org.br. Fone: (11) 2974-3048. 

• Ronaldo Mota - Reitor da Universidade Estácio de Sá e Diretor 
Executivo de Educação a Distância da Estácio. 

  Fone: (21) 98778-7767; ronamota@gmail.com. 

• Representante da Fundação Lehmann. 

 E-mail: contato@fundacaolemann.org.br. 

• Demerval Saviani – educador e filósofo da Unicamp. 

• Cláudio Riyudi Tanno – Consultor de Orçamento e Fiscalização 
Financeira da Câmara dos Deputados. 

  Fone: (21) 98778-7767. 

• Representante do Instituto de Pesquisas Econômicas Aplicadas - 
IPEA. 

  Fone: (61) 2026-5276. 

• Cláudio de Moura Castro 

  Fone: (31) 3571 6638, site: www.claudiomouracastro.com.br, 
E-mail: ClaudiodeMouraCastro@inhotim.org.br. 

• SIMON SCHWARTZMAN 

  Fone: (21) 99339-4814 / 3235-6325. 

Sala das Comissões, 

 

Senador Pedro Chaves 
(PSC-MS)
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 337, DE 2016 (Complementar)

Dispõe sobre instrumento de cooperação federativa para transferência à União de
competências educacionais de Estados, Distrito Federal e Municípios.

AUTORIA: Senador Cristovam Buarque

DESPACHO: Às Comissões de Educação, Cultura e Esporte; e de Constituição, Justiça e
Cidadania

Página da matéria

Página 1 de 6 Parte integrante do Avulso do PLS nº 337 de 2016.
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº        DE 2016- 

COMPLEMENTAR 

Dispõe sobre instrumento de cooperação 

federativa para transferência à União de 

competências educacionais de Estados, Distrito 

Federal e Municípios. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece, como instrumento 

de cooperação federativa, a transferência à União de competências 

educacionais de Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Parágrafo único. A transferência de competências educacionais 

objetiva assegurar o acesso dos estudantes à educação básica de qualidade, 

independentemente de local de residência ou classe social. 

Art. 2º A transferência de competências educacionais à União 

será feita mediante lei específica do ente transferidor, observada esta Lei 

Complementar. 

§ 1º A transferência ficará condicionada ao aceite da União. 

§ 2º Após o aceite, a União realizará todas as ações necessárias 

ao alcance do Padrão Nacional Mínimo de Qualidade da Educação Básica 

pelo sistema de ensino pelo qual passou a ser responsável. 

§ 3º O ente transferidor repassará à União os recursos que 

seriam por ele destinados à educação, caso não houvesse a transferência. 

§ 4º A transferência poderá ser revogada a qualquer tempo pelo 

ente transferidor, após notificação à União com antecedência mínima de 
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2 

noventa dias e desde que a revogação não gere prejuízo às atividades do ano 

letivo. 

Art. 3º A União dará prioridade de aceite da transferência de 

competência educacional aos entes federados em situação crítica de 

desempenho. 

Parágrafo único. Considerar-se-á em situação crítica de 

desempenho o ente que: 

I – tiver o desempenho dos estudantes de seu sistema público de 

ensino abaixo da média nacional, consideradas as avaliações nacionais da 

educação básica conduzidas pela União; 

II – não alcançar o Padrão Nacional Mínimo de Qualidade da 

Educação Básica. 

Art. 4º O Padrão Nacional Mínimo de Qualidade da Educação 

Básica considerará: 

I – a estrutura física, os equipamentos escolares e a adoção de 

tecnologias da informação e do conhecimento nas práticas pedagógicas 

escolares; 

II – as condições do corpo docente quanto a plano de carreira, 

remuneração condigna e formação inicial e continuada; e 

III – a adoção de regime de aulas em horário integral. 

Art. 5º A transferência de competências educacionais à União 

poderá ser pactuada com previsão de implantação progressiva, desde que 

sejam considerados conjuntos de escolas públicas de uma mesma cidade. 

Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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3 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal, em seu art. 23, inciso V, estabelece 

como competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios proporcionar os meios de acesso à educação. Em adição, 

determina, no parágrafo único do mesmo dispositivo, que normas para a 

cooperação entre os entes federados devem ser fixadas por leis 

complementares, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-

estar em âmbito nacional. 

Ademais, especificamente na parte da Constituição que trata da 

educação, há previsão de que a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios devem organizar seus sistemas de ensino em regime de 

colaboração (art. 211, CF). 

Partindo dessas premissas, o mérito da inovação legislativa que 

ora propomos consiste em estabelecer como instrumento de cooperação 

federativa a transferência de atribuições em matéria educacional pelos 

Estados, Distrito Federal e Municípios em favor da União. Em qualquer caso, 

essa transferência deve ocorrer por lei específica do ente federado e fica 

condicionada ao aceite da União, a quem caberá atuar em substituição ao 

respectivo sistema de ensino, com prioridade para os que se encontram em 

situação crítica. 

Para chegar a esse instrumento de cooperação federativa, 

partimos do pressuposto de que alcançar uma educação básica de qualidade, 

como todos queremos, com um padrão mínimo aceitável em todo território 

nacional, somente será possível se a União puder agir mais incisivamente 

para sanar as grandes desigualdades da educação no País. Assim, buscamos 

criar meios para que a União possa atuar diretamente para alcançarmos uma 

educação básica de qualidade, sem ferir o pacto federativo, já que essa 

função substitutiva somente poderá ser exercida nos sistemas de ensino dos 

entes que optarem por adjudicar suas competências em favor da União. 

Com esse projeto, a exemplo das escolas federais de educação 

básica, pretendemos assegurar que toda escola pública tenha um padrão 

mínimo de qualidade, com estrutura física e equipamentos escolares 

modernos; regime de aulas em horário integral; e um corpo docente 
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4 

especializado, com plano de carreira, formação continuada e remuneração 

compatível com as praticadas nas escolas públicas federais. 

Feitos esses apontamentos, e considerando a relevância 

educacional deste projeto, pedimos e contamos com o apoio dos nobres Pares 

para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador CRISTOVAM BUARQUE 
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